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Lei Ordinária nº 1.814/2015

Proíbe no âmbito do Município de Lima Duarte/MG, a inauguração e entrega de obras públicas incompletas ou que, concluídas, não atendam ao fim a que se destinam.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes legais, aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de Lima Duarte, a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, concluídas, não atendam ao fim a que se destinam. 

Art. 2º Para os fins desta lei entende-se por: 

I - obras públicas: hospitais, escolas, centro de educação infantil, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento e estabelecimentos similares a estes; 

II - obras públicas incompletas: aquelas que não estão aptas a entrarem em funcionamento por não preencherem todas as exigências em relação ao Código de Obras e Edificações, ao Código de Posturas do Município e à Lei de Uso de Ocupação do Solo ou por falta de emissão das autorizações, das licenças ou dos alvarás dos órgãos da União, do Estado ou do Município; e 

III - obras públicas que não atendam ao fim que se destinam: as obras em que, embora completadas, exista algum fator que impeça a sua entrega a e o uso pela população, por falta de servidores profissionais da respectiva área, matérias de expediente e equipamentos afins ou situações similares. 

Art. 3º Desrespeitada esta Lei, o gestor público ficará incurso na penalidade prevista no Decreto Lei 200 de 25 de fevereiro de 1967, na Lei Federal º 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Duarte, 22 de dezembro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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